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PREFEITURA MUNICIPAL RETIROLÂNDIA-BA

ANO XII Nº 02243BAHIA

ANO 2022

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura de Municipal de Rtirolândia, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

 11 DE FEVEREIRO DE 2022

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

LEI Nº 590, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Rua – Argemiro Evaristo da Costa, 177 – Retirolândia – Tel. (0xx75) 3202-1176 – CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA
CNPJ 13.844.220/0001-43 – ESTADO DA BAHIA

FONE: (75) 3202-1176
RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 – CENTRO – CEP: 48.750-000

PODER EXECUTIVO

                               
              LEI Nº 590, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

“Dispõe sobre o reajuste salarial dos 
Servidores Públicos Municipais e dá 

outras providências”. 

                                                                                                                                                 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal Aprovou, e Ele, o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. O Salário Mínimo Municipal passa a ser de R$ 1.212,00 (mil e duzentos e doze 

reais). 

Parágrafo Único. Em decorrência do disposto no caput, o valor diário do salário 

mínimo corresponderá a R$ 40,40 (quarenta reais e quarenta centavos) e o valor 

horário, a R$ 5,51 (cinco reais e cinquenta e um centavos).

Art. 2º Para os Servidores que auferem vencimento básico superior a um salário 

mínimo atual, a partir da vigência desta lei, este será reajustado em 10,06 (dez inteiros 

e seis centésimos) por cento, exceto para os servidores que possuem legislação 

própria. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário.

           Gabinete do Prefeito Municipal, Retirolândia-BA, em 10 de fevereiro de 2022. 

                                          Alivanaldo Martins dos Santos
                                                       Prefeito Municipal

  
_________________________________
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Certifico para os devidos fins que esta Lei 
foi publicada no átrio desta Prefeitura no 
dia 10 de fevereiro de 2022.

    

            Adiselma de Santana Silva 
                 Chefe de Gabinete    
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